
Dispositivo 

O artigo 5. o , n. o 7, alínea a), da Sexta Diretiva 77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de maio de 1977, relativa à harmonização das 
legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria coletável uniforme, conforme alterada pela Dire
tiva 95/7/CE do Conselho, de 10 de abril de 1995, lido em conju
gação com o artigo 11. o , A, n. o 1, alínea b), desta diretiva, deve ser 
interpretado no sentido de que a afetação por um sujeito passivo, aos 
fins de uma atividade económica isenta de imposto sobre o valor 
acrescentado, de campos de jogos de que é proprietário e que manda 
transformar por terceiro pode ser objeto de tributação em sede de 
imposto sobre o valor acrescentado que tem por base a soma do valor 
do terreno que suporta esses campos e dos custos de transformação 
destes, contanto que o referido sujeito passivo não tenha ainda liqui
dado o imposto sobre o valor acrescentado relativo a esse valor e a 
esses custos, e desde que os campos em causa não estejam abrangidos 
pela isenção prevista no artigo 13. o , B, alínea h), da referida diretiva. 

( 1 ) JO C 269, de 10.9.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 8 de 
novembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial do 
Rechtbank van eerste aanleg te Antwerpen — Bélgica) — 

KGH Belgium NV/Belgische Staat 

(Processo C-351/11) ( 1 ) 

(«Dívida aduaneira — Cobrança a posteriori de direitos de 
importação ou de exportação — Registo de liquidação dos 

direitos — Modalidades práticas») 

(2013/C 9/27) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank van eerste aanleg te Antwerpen 

Partes no processo principal 

Demandante: KGH Belgium NV 

Demandado: Belgische Staat 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Rechtbank van eerste aanleg te 
Antwerpen — Interpretação do artigo 217. o , n. os 1 e 2, do 
Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro 
de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (JO 
L 302, p. 1) — Cobrança a posteriori dos direitos à importação 
ou à exportação — Tomada em consideração desses direitos — 
Modalidades práticas 

Dispositivo 

O artigo 217. o , n. o 2, do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do 
Conselho, de 12 de outubro de 1992, que estabelece o Código Adua
neiro Comunitário, conforme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 
82/97 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de dezembro 
de 1996, deve ser interpretado no sentido de que, uma vez que este 

artigo não prevê modalidades práticas de registo de liquidação na 
aceção desta disposição, deixa aos Estados-Membros a tarefa de deter
minar as modalidades práticas de registo de liquidação dos montantes 
dos direitos resultantes de uma dívida aduaneira, sem que tenham a 
obrigação de definir na sua legislação nacional as modalidades de 
execução deste registo de liquidação, devendo este último ser efetuado 
de forma a garantir que as autoridades aduaneiras competentes ins
crevem o montante exato dos direitos de importação ou dos direitos de 
exportação resultante de uma dívida aduaneira nos registos contabilís
ticos ou em qualquer outro suporte equivalente, a fim de permitir, 
nomeadamente, que o registo de liquidação dos montantes em causa 
seja estabelecido com certeza, incluindo em relação ao devedor. 

( 1 ) JO C 282, DE 24.9.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) 
de 15 de novembro de 2012 — Conselho da União 

Europeia/Nadiany Bamba, Comissão Europeia 

(Processo C-417/11 P) ( 1 ) 

(«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Política externa e 
de segurança comum — Medidas restritivas específicas ado
tadas contra determinadas pessoas e entidades face à situação 
na Costa do Marfim — Congelamento de fundos — Artigo 
296. o TFUE — Dever de fundamentação — Direitos de defesa 
— Direito a um recurso jurisdicional efetivo — Direito ao 

respeito da propriedade») 

(2013/C 9/28) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Conselho da União Europeia (representantes: M. 
Bishop, B. Driessen e E. Dumitriu-Segnana, agentes) 

Outra parte no processo: Nadiany Bamba (Abidjan, Costa do Mar
fim) (representantes: inicialmente por P. Haïk e, em seguida, por 
P. Maisonneuve, avocats), Comissão Europeia (representantes: E. 
Cujo e M. Konstantinidis, agentes) 

Interveniente em apoio do recorrente: República Francesa (represen
tantes: G. de Bergues e É. Ranaivoson, agentes) 

Objeto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal Geral (Quinta Sec
ção) de 8 de junho de 2011, Bamba/Conselho (T-86/11), através 
do qual o Tribunal Geral anulou a Decisão 2011/18/PESC do 
Conselho, de 14 de janeiro de 2011, que altera a Decisão 
2010/656/PESC do Conselho que renova as medidas restritivas 
contra a Costa do Marfim e o Regulamento (UE) n. o 25/2011 
do Conselho, de 14 de janeiro de 2011, que altera o Regula
mento (CE) n. o 560/2005 que institui certas medidas restritivas 
específicas contra determinadas pessoas e entidades a fim de ter 
em conta a situação na Costa do Marfim (JO L 11, p.1), na 
medida em que esses atos dizem respeito a Nadiany Bamba — 
Congelamento de fundos — Dever de fundamentação — Erro 
de direito
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